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Ofício n.° 148/2019
A

Angulo, 25 de Novembro de 2019.

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores:

Com o presente, estamos encaminhando para essa 
Colenda Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n° 42/2019, que regulamenta 
a concessão de diárias aos servidores da Prefeitura Municipal de Angulo e o 
Anteprojeto de lei n° 01/2019, para ser transformado em projeto de lei de 
iniciativa do Legislativo Municipal, para a regulamentação da concessão de 
diárias ao Prefeito, Vice Prefeito e secretários municipais da Prefeitura 
Municipal de Ângulo, a fim de serem analisados e aprovados pelos nobres 
vereadores.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
MARCELO COVRE
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta.


